
ESTADO DA BAHIA 4 6 CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n°205-Centro- MuIunu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00843.76410001-49. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2024 
ISPENSA DE VALOR N° 007/2024 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA 
GESTÃO DO SIGA MENSAL, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2024 DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MULUNGU DO MORRO - BA. 

CONTRATADA: ANDRÉ LUIS ROSENDO DOURADO. 

VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais). 

Fundamentação Legal: Art. 75, inciso II, Lei n014.133/2021 
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Camara Municipal de Mulungu do Morro 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça. Elza Maria de Jesus, no 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax-(74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

Portaria no 009/2023, 29 de dezembro de 2023. 

"EMENTA: dispõe sobre a de agentes públicos 
Responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta no âmbito da 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE MULUNGU DO MORRO - BAHIA" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO - BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 14.133/2021, que estabelece normas de licitações e contratação 
direta; 

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/2021 estabelece que deverão que deverão ser designados 
agentes públicos responsáveis pela condução de processos licitatórios contratações diretas: 

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/2021 determina, em seu art. 7° que os agentes designados 
deverão ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público do quadro permanente da 
Administração Pública; 

CONSIDERANDO que o art. 7° da Lei 14.133/2021 define que a licitação será conduzida por um 
Agente de Contratação e que este será auxiliando por uma Comissão de Contratação composta por, no 
mínimo, 03 (três) agentes públicos; 

CONSIDERANDO que, nos casos de licitação que envolva bens ou serviços especiais, o Agente de 
Contratação poderá ser substituído por Comissão Especial de Contratação, devendo esta ser composta 
por 03 (três) agentes públicos e preencher os requisitos do art. 7° da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que nos processos licitalórios na modalidade "Pregão" o Agente de Contratação 
será denominado "Pregão"; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designa-se a servidor(a) efetivo(a) do quatro permanente desta administração pública 
CRISLEY SEBASTIANA SOUZA GOMES, para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu do Morro - BA, a fim de 
conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivados da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 2° Ficam designados para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO os seguintes 
servidores: CLEBER JUNIOR DA SILVA, NUBlA MACIEL DA SILVA MARQUES E 
MANOEL MISSJA1S T1MOTEO DE SOUZA, para exercerem funções atinentes á COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO previstas na Lei Federal n° 14.133/202 1, nos limites daquela Lei. 
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Parágrafo único. Os servidores mencionados capui deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação 
no desempenho de suas atribuições, em conjunto ou isoladamente. 

Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente da Contratação e da Comissão de Contratação a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsiona mento do procedimento 
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame, 
especialmente aquelas prevista na Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderão contar com o apoio 
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais 
á execução do disposto na Lei Federal n° 14,133/2021. 

§ 10 O Agentes de Contratação convocará os membros da Comissão de Contratação quando necessário 
delegará as atribuições para regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais, nos 
limites legais. 

§ 2° O Agente de Contratação e/ou a Comissão poderá convocar servidores públicos efetivos, que 
possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 4° Esta portaria entrará cm vigor da data de sua publicação. 

Mulungu do Morro Bahia, 29 de dezembro de 2023 

JTJLIO I A SANTOS 
Presidente da Câmara 
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Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, toma público que deseja realizar a 
contratação direta para Locação de imóvel tipo galpão medindo 9 x 32 mt, localizado a rua Eronildes 
Souza Santos, n° 102, na cidade de Mulungu do Morro, para guardar os veículos da Câmara Municipal 
de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para 
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referencial para confecção de propostas para o email: cmmmorrohotmail.com. BASE LEGAL: 
Artigo 75, § li da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 29 de dezembro de 2023. Julio Souza 
Santos. Presidente. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, toma público que deseja realizar a 
contratação direta para Prestação de Serviços de assessoria na gestão do SIGA mensal, para o 
exercício financeiro de 2024 da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, 
abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para que os interessados encaminhem 
seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial para confecção de 
propostas para o email: cmrnrnorrohotmail.com. BASE LEGAL: Artigo 75,II da Lei 14.133, de 01 
UC 00111 00 UL e . II 0Cd, £0 UC UCLCI IlUI O UC 2023. IJUilU L)UULØ Garitos. ri caluei ILO. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Cu,ete MUIIIUIJdl de veledduleb de Muunyu do Mui,u, tuwe pi*11iuu 4U0 deseja rea;izúF e 
contratação direta para prestação de serviços de digitalização, classificação e indexação de 
documentos contábeis e administrativos, bem como envio ao tcm atendendo a demanda da Câmara 
Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a 
partir desta publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem 
como solicitação da planilha referencial para confecção de propostas para o email: 
crnrnrnorrolhotrnalLcorn. BASE LEGAL: Artigo 75,11da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. lrecê- 
00, 29 ue ue.euiuutu ueêLONÔ..uiiu ,uui.o ,ouitu. rieblueuiLe. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Caiara Muiucuau de vereadores de Mukingu do Morro, torna pubhco que deseja reaiizar a 
contratação direta para prestação de serviços de manutenção preventiva e continua de aparelhos de 
ar condicionado da câmara municipal de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo 
de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos 
de esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial para confecção de propostas para o 
email: cmmmorrohotmail.com. BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
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AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, toma público que deseja realizar a 
contratação direta para prestação de serviços de locação com suporte técnico de sistemas integrados 
de gestão contábil, para a Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu do Morro - Ba. Diante disso, 
abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para que os interessados encaminhem 
seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial para confecção de 
propostas para o email: cmrnrnorrohotmail.com. BASE LEGAL: Artigo 75 § II da Lei 14.133, de 01 
UC 0Ui ii ué 1 . ii 0009  e  UC UCLOI i tua O 00 LVL,J. ,JUIIU l,3OU4O 0i 1(00. ri coluei 1(0. 

Rua Satelite 1124 1 Centro  1 Mulungu do Morro-Ba Página 005 

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Expenan conforme MP n. 2.200-212001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil. Cetiticação diigital: 1 1E493C9705CE9B87CC0066D077682BF 



- 

1 '- 

ESTADO DA BAHIA ti 
O 

CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, no 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

UNIDADE SOLICITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MULUNGU DO MORRO - BA 

Sr. Presidente, 

Solicitamos autorização para efetuar a contratação de uma empresa para a 

prestação de serviços de assessoria na gestão do SIGA mensal, para o exercício financeiro de 

2024 da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

Considerando que, devido a necessidade do objeto supracitado ser para atender às 

demandas haja vista que são essenciais para a execução das atividades desta casa legislativa. 

Diante disso, levantando a necessidade desta casa e, mediante pesquisa realizada 

conclui-se que a empresa ANDRÉ LUIS ROSENDO DOURADO, é o que melhor se 

coaduna a necessidade pleiteada, posto além do que apresenta preços condizentes com os 

praticados no mercado. 

Vale ressaltar que após a realização de pesquisa de preços, verificamos que a 

empresa ANDRÉ LUIS ROSENDO DOURADO, apresentou o menor valor global de R$ 

24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), portanto, os preços estão dentre aqueles praticados no 

mercado. 

Na certeza de que V. Exa. adotará as providencias com a brevidade que o caso requer, 

renovamos votos de estima e consideração. 

Mulungu do Morro - Ba, 03 de janeiro de 2024. 

Crisley Sebii Souza Gomes 
Agente de contratação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MÚLUNGU DO MORRO-18A 
Praça- Elza Maria de Jesus, no 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CN.PJ- 00.843.76410001-49. 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

OBJETO: 

Constitui objeto do presente, a prestação de serviços de assessoria na gestão do SIGA 
mensal, para o exercício financeiro de 2024 da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu 
do Morro. 

JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO 

O Setor de Compras desta casa legislativa, vem, pelo presente, justificar a Dispensa 
de Licitação para a a prestação de serviços de assessoria na gestão do SIGA mensal, para o 
exercício financeiro de 2024 da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A escolha da empresa ANDRÉ LUIS ROSENDO DOURADO, deve-se ao fato da 
proposta apresentada ser mais vantajosa economicamente. Os valores apresentados são 
condizentes com os praticados no mercado e condições razoáveis para a natureza e o grau do 
beneficio que irá gozar esta Casa legislativa. 

Cabe mencionar, que este fornecedor tem condições de prestar o serviço 
CONTRATADA em tempo hábil, a fim de suprir a necessidade desta casa legislativa. 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Nos termos do artigo 75, da LEI N° 14.133, DE 10  DE ABRIL DE 2021. 

Nesse sentido, solicitamos a abertura do Processo de Dispensa de Licitação, a fim de 
contratar os serviços. 

DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA. 

A descrição da solução apresentada como um todo, abrange a aquisição, conforme 
condições, quantitativos e exigências estabelecidas pela casa legislativa, as quais encontram-
se acostadas ao presente termo. 

- Valor 
Item Descrlmlnaçao UNO Quant. . . Valor Total 

U n ItatrIo 

prestação de serviços de assessoria na gestão 

1
do SIGA mensal, para o exercício financeiro de MÊS

12 
2024 da Câmara Municipal de vereadores de 

Mulungu do Morro. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, no 205- Centro- Mulungudo Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

O valor devido a CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, em 
até 20 (vinte) dias após a entrega e o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da 
CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecida a Lei 
4.320/64; 

Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para 
que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado; 

O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, 
incluindo todas as despesas para 'a execução do contrato. 

ESTIMATIVAS DE PREÇOS 

Os preços obtidos a partir da estimativa estão seguindo o previsto no artigo 8°, da 
Medida Provisória 1.047/2021, de 03 de maio de 2021, ou seja, pesquisa realizada com os 
potenciais fornecedores. Ademais, convém salientar que o preço ofertado está em sintonia 
com o que é praticado no mercado, não ferindo o princípio da razoabilidade. 

Mulungu do Morro - BA, 03 de janeiro de 2024. 

Agente de contratação 
Crisley Sebatianit Souza Gomes 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UND. QuAT.
VAL

u0rio VALOR TOTAL 

ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA JUNTO AO SIGA - 

1 SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E MÊS 12 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 
AUDITORIA. NO PERÍODO DE JANEIRO A 
DEZEMBRO DE 2024. 

iConta CONTABILIDADE PÚBLICA E PRIVADA 

CNPJ: 27.134.81910001-06 

ÓRGÂO/ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 

R. Ana de Jesus, 1, Mulungu do Morro - Bahia, 44885-000 

PROPOSTA DE TÉCNICA E FINANCEIRA 

MULUNGU DO MORRO (BA) 29 de Dezembro de 2023 

Rua Rio do Pires, 506 
CEP: 44.900-000 - Loteamerito Asa Sul 
Irece - Bahia 
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GELSON RIBEIRO 
Sócio Tit 

O .1 

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Ao 

Presidente da Câmara Municipal de Mulungu do Morro - BA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a Vossa Senhoria, a proposta de preços para prestação de 

serviços para Câmara Municipal de Mulungu do Morro - BA. 

OBJETO 

Assessoria e consultoria técnica especializada junto à câmara municipal de 

Múlungu do Morro- BA, para informes mensais junto ao SIGA - Sistema 

Integrado de Gestão e Auditoria, de janeiro a dezembro de 2024. 

PLANILHA DE PREÇOS: 

O valor total dos serviços está orçado em R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e 

quatrocentos reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 

2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Manterei válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados da data de sua assinatura. 

Presidente Dutra-.BA, 02 de janeiro de 2024. 

Praça Luiz Rogério, 56, Centro - Presidente Outra -BA. 
E-mail: grdsinho@gmail.com  - Telefone: 74 98847-3003 
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MV ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIIL 

E ADMINISTRATIVA EIRELI 

contabilidademv25@gmail.com  

(74) 9 88350590/9 9988 3855 

M\'T CONTABILIDADE  
ASSESSORIA  CONSULTORIA 

Presidente Dutra, Bahia, 02 de janerio de 2024. 

PROPOSTA DE SERVIÇOS 

Ao Presidente da Câmara do Município de Mulungú do Morro - BA. 

Sr. Presidente 

Vimos apresentar proposta comercial referente ao objeto a baixo discriminado para a 

prestação de serviços nesta Câmara do Município de Mulungú do Morro-BA. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 32.400.,00 (Trinta e dois mil e quatrocentos reais) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Atenciosamente, 

MARCOS VITÓ
J

RIÓ P,  • . SANTOS 

Sócio —Titular 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QT VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

ASSEESSORIA TÉCNICA, CONSULTORIA E 

INFORMES MENSAIS JUNTO AO SIGA - SISTEMA 

01 INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA, NA UN 12 2.700,00 32.400,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL - BA, 

ENTRE OS MESES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 

\2024. 

Avenida São Gabriel, 12Andar, ne  90.. Centro—Presidente Dutra - Bahia 



 

ESTADO DA BAHIA ) ' 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- MuILngu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS 

DISPENSA N° 007/2024 

OBJETO: A prestação de serviços de assessoria na gestão do SIGA mensal, para o exercício 
financeiro de 2024 da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

EMPRESAS PARTICIPANTES: 

Mulungu do Morro, 04 de janeiro de 2024. 

EMPRESA CNPJ QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

GELSON RIBEIRO DOS 
46.114.440/0001-70 12 R$2.700,00 R$32.400,00 SANTOS- ME 

ANDRÉ LUIS ROSENDO 
27.134.819/0001-06 12 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 DOURADO - ICONTA 

MV CONTABILIDADE E 
12.398.78110001-01 12 R$ 2.700,00 R$ 32.400,00 ASSESSORIA CONTABIL 

44 
Crisley Seba . ouza Gomes 

Agente de contratação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO.A 
Praça- Elza Maria de Jesus, no 205- Centro- MuIunu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Acuso recebimento da demanda acima, seguindo disposições legais, especialmente do art. 90  

da Lei 14.133/2021 e 60 da Lei 4.320/64, CERTIFICO, para os devidos fins, que a despesa 

para a a prestação de serviços de assessoria na gestão do SIGA mensal, para o exercício 

financeiro de 2024 da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro., se encontra 

devidamente compatível com o orçamento do exercício, abaixo especificado: 

Unidade: 01.01.01 - Câmara Municipal 
Atividade: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 - outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: O - Recurso Ordinário 

A presente certidão confirma a existência de dotação orçamentária e a reserva de valores 

orçamentários, a emissão de Decreto de Suplementação só ocorre quando emitido documento 

de empenho. Por ser verdade, firmo a presente em duas vias de igual teor e forma para um só 

efeito. 

Mulungu do Morro - BA, 04 de janeiro de 2024. 
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Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- MuIutgu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: Desnecessidade de prévio pronunciamento jurídico em 
processos de dispensa de licitação por valor (art.75, 1 e II em conjunto com § 2° (parágrafo 2°), 
da Nova Lei de Licitações n° 14.133 de 01 de abril de 2021. A dispensa de licitação por valor não 
exige, para efeito de seu enquadramento legal, mais do que mero cálculo aritmético, que pode 
e deve ser feito pela área administrativa. Exame jurídico restrito à minuta de contrato, que 
embora não seja obrigatório e, de regra, sequer usual, pode, eventualmente, vir a ser adotado pela 
Administração. 

1. Indaga a Comissão de Licitação, se há ou não necessidade de 
prévio pronunciamento jurídico acerca dos atos relacionados aos casos específicos de 
contratações diretas amparadas pelos incisos  1 e II, § 2° do art. 75, da Nova Lei de Licitações no 
14133 de 01 de abril de 2021, atualizada pelo decreto do planalto n° 11871 de 29 de dezembro 
de 2023. 

2. Os dispositivos legais acima citados prevêem que é dispensável a 
licitação: 
1 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 119.812,02 
(cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos), no 
caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no 
caso de outros serviços e compras. 

§ 2° (parágrafo 2°) Os valores referidos nos incisos 1 e II do caput 
deste artigo serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio público 
ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

3. A propósito da questão ora suscitada, faz anos que alguns 
órgãos governamentais já vêm considerando, por apreço aos princípios da nacionalidade e da 
economicidade, a desnecessidade de submeter ao exame e pronunciamento de seus órgãos 
jurídicos os processos relativos à dispensa de licitação com base nos dispositivos legais retro 
mencionados. 

4. A nosso ver, igualmente, os casos de dispensa de licitação 
previstos nos incisos 1 e II, do art. 75, da Lei n 14.133 de 01 de abril de 2021, constituem 
exceção à regra colocada no art. 11, inciso VI, alínea b, da Lei Complementar n° 73, que 
estabelece a obrigatoriedade do prévio exame, pelo órgão jurídico, dos atos relativos às hipóteses 
de dispensa e inexigibilidade de licitação, verbi.r 

Lei Complementar n° 73/93 

"Art. 11 As consultorias jurídicas, órgãos administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao Secretário-Geral e aos 
demais titulares de Secretaria da Presidência da república e ao 
chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
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Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir 
a dispensa de licitação." 
5. Não obstante o comando legal acima transcrito, que em tese se 

aplicaria as outras esferas governamentais PELO PRINCIPIO DA SIMETRIA, sua regra 
destina-se aos outros casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação que não os 
contemplados nos incisos 1 e II, do art. 75, da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, por 
pressupor aqueles, diferentemente destes, análise jurídica com vistas à sua conformidade às 
hipóteses legais. 

6. De fato, a dispensa de licitação por valor não exige, para efeito 
de seu enquadramento legal, mais do que mero cálculo aritmético, que pode e deve ser 
feito pela área administrativa. 

7. A própria Lei de Licitações e Contratos Administrativos, prevê 
na Seção 1, "Do Processo de Contratação Direta", art. 72 da Nova Lei de Licitações, de forma 
expressa os documentos que devem integrar as contratações diretas, vejamos: 

"Seção 1 

Do Processo de Contratação Direta 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 

1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o CONTRATADA preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do CONTRATADA; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente." 

8. Assim como, para efeito e condição de sua eficácia, determina o 
Parágrafo único do já mencionado art. 72 que: "O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial." 

9. Ora, se a própria lei não vê necessidade quer da 
ratificação, quer da publicação dos atos de dispensa de licitação por valor, quanto ao 
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Mulungu do Morro, Bahia, 03 de janeiro de 2024. 

José Ca ruz de Oliveira Filho 
Ass. Jurídico 
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menos estaria a estabelecer a obrigatoriedade do seu prévio exame pelo órgão jurídico, 
máxirne quando o seu processamento, por depender, apenas de mera avaliação de limite 
monetário, como já dito, deve ficar a cargo exclusivo da área administrativa, à qual 
igualmente compete pronunciar-se, por via de parecer técnico. Sendo o parecer técnico tratado 
pela nova lei nos termos do art. 43, iii verbis 

Art. 43.0 processo de padronização deverá conter: 

1 - parecer técnico sobre o produto, considerados especificações 
técnicas e estéticas, desempenho, análise de contratações 
anteriores, custo e condições de manutenção e garantia; 

10. Enquanto o parecer jurídico deverá observar a inteligência do 
art. 53 da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, do qual destacamos os aspectos legais dos 
parágrafos 4° e 5°, transcrevemos: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 
contratação. 

(.) 

§ 4° Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração também realizará controle prévio de legalidade 
de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, 
convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros 
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. 

§ 5° É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente 
definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que 
deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da 
contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas 
de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes 
previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 
(grifamos). 

11. Inquestionavelmente, cabe à área administrativa e/ou à 
autoridade competente, nos casos de contratação direta, por dispensa de licitação 
enquadrável no § 2° artigo 75, da LEI N° 14.133, DE 10  DE ABRIL DE 2021, INICIAR E 
TERMINAR, SOB SUA EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE, TODO O 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO, observando, no que couber, os requisitos legais 
estabelecidos para o procedimento e o julgamento da contratação em comento, em especial o 
dispositivo do art. 72 da referida lei, o qual discorre sobre a instrução processual das contratações 
diretas. Este é o parecer, salvo melhor juízo. 
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AUTORIZAÇÃO 

OBJETO: Constitui objeto do presente, a prestação de serviços de assessoria na 

gestão do SIGA mensal, para o exercício financeiro de 2024 da Câmara Municipal de 

vereadores de Mulungu do Morro. 

Autorizo a abertura do processo administrativo objetivando a aquisição do objeto 

em tele, portanto, encaminhe-se ao Setor de Licitações para adoção das providências cabíveis. 

Mulungu do Morro - BA, 04 de janeiro de 2024. 

Presidente 

o 
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Mulungu do Morro - BA, 04 de janeiro de 2024. 

Assunto: Encaminhamento. 

Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência o Processo 

administrativo relativo à Dispensa n° 007/2024, objetivando a a prestação de 

serviços de assessoria na gestão do SIGA mensal, para o exercício financeiro de 

2024 da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, no valor total R$ 

24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), pelo prazo de 12 (doze) meses, em favor da 

empresa ANDRÉ LUIS ROSENDO DOURADO, a fim de que seja 

ratificado/homologado. 

Sobreleva destacar que o referido processo já fora analisado e 

aprovado pela procuradoria jurídica desta casa legislativa, como consta nos 

autos, portanto estando o mesmo apto para a ratificação/homologação. 

Sem mais para o momento, apresentamos votos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Wanderson Fideles de Souza 
10 secretário 

Exmo. Sr. 
Julio Souza Santos 
NESTA 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 
Processo Administrativo n°. 007/2024 
Dispensa de Licitação W. 007/2024. 

Com efeito, observa-se que todas as fases pertinentes ao processo 

administrativo em tela foram alçadas, e diante disso decido pela 

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO do presente processo, em favor 

da empresa ANDRÉ LUIS ROSENDO DOURADO, nos termos do 

Parecer Jurídico. 

Publique-se. 

Em, 05 de janeiro de 2024. 

Julio ouza Santos 
Presidente 



CERTIDÃO 

Certifico que o Extrato acima foi afixado no 
quadro de avisos da Casa legislativa para 
conhecimento geral. 

Em, 05 de janeiro de 2024. 

Wanderson Fideles de Souza 
1 secretário 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024. 
Processo Administrativo n°. 007/2024 

CONTRATADA: ANDRÉ LUIS ROSENDO DOURADO. 

CNPJ: 27.134.819/0001-06 

VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais). 

OBJETO: A prestação de serviços de assessoria na gestão do SIGA mensal, para o 
exercício financeiro de 2024 da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do 
Morro. 

BASE LEGAL: § 21  doArt. 75, inciso II, Lei n.114.133/2021 de 01 de abril de 2021. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 05 de janeiro de 2024. 

Julio ou - Santos 
Presidente da Câmara Municipal 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2611212023 às 14:45:31 (data e hora de Brasília). 

REPÚBLICA FEDERATIVA DÓ BRASIL 

iH 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 27 134.819/0001-011 1710212017 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL. 
ANDRE LUIS ROSENDO DOURADO 

TÍTULO DO ESTABFLFCIMEI9T0 (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ICONTA ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
69.20-6-01 -Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR(DICA 
213-5 -Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
RRIO DO PIRES 506 SALAA 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
44.900-000 LOT ASA SUL IRECE BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
ANDRE.ROSENDO.DOURADOGMAiLcOM (74) 9973-0028 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 1710212017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÂO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: III 
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DRA SILEIRA CASACO 
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1.APAO 8A 
declara, sob as penas da lei, n50 estar impedido de exercer atividade empresàre, que não possui Outro registro de 
enipresrio e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia. 
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LOGRADOURO MP. pv,e1v4 NC1MERQ 
RUA RIO DO PIRES . .. 
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Ativteadas Seindt1aS 
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Prefeitura Municipal de lrecê 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

PRAÇA TEOTÔNIO MARQUES DOURADO FILHO, 01 CASA 

CENTRO - IRECÊ - BA CEP: 44900-000 

CNPJ: 13.715.891/0001-04 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 003576I2023.E 

Nome/Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Inscrição Municipal: 

Endereço: 

ANDRE LUIS ROSENDO DOURADO - ME 

ICONTA 

000.008.2301001-47 

RUA RIO DO PIRES, 506 SALA A 

ASA SUL IRECÊ - BA CEP:0- 

CPF/CNPJ: 27.134.819/0001-06 

RESSÀLVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

Esta certidão foi emitida em 30/11/2023 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 29/01/2024 

Ata certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 1600009109340000008613060003576202311309 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://irece.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 26/12/2023 às 14:46:01 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANDRE LUIS ROSENDO DOURADO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.134.819/0001-06 
Certidão n°: 74645581/2023 
Expedição: 26/12/2023, às 14:46:45 
Validade: 23/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANDRE LUIS ROSENDO DOURADO (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.134.819/0001-06, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a to dos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estbelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Üúvidas e sq€ s tees,rdttst us br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANDRE LUIS ROSENDO DOURADO 
CNPJ: 27.134.81910001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas líneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:35:14 do dia 09/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/05/2024. 
Código de controle da certidão: 32CF.9D75.1150.8CDC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA ECDNÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 27.134.819/0001-06 

Razão 
ANDRE LUIS ROSENDO DOURADO ME 

Social: 
Endereço: RUA RIOS DO PIRES / LOT ASA SUL / IRECE / BA / 44900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/12/2023 a 18/01/2024 

Certificação Número: 2023122008220010689429 

Informação obtida em 26/12/2Ó23 14:49:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

43 a 

Emissão: 26/12/2023 14:46 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20236785634 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxx 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

27.134.819/0001-06 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 26/12/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:IIwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



cçr'q7c)tqo anos - 
de história 

José Car 
Secretário Çeraf e Diretor Exec oéaJ4'B91 

O  SEMINÁRIO NACIONAL DE 
GESTÃO PÚBLICA 2011 

Palestras Técnicas de Capadtaço 

Certf-icanzos que 

A RE L 

 

Uí8 

 

O SE \í* 0 D O míDO  

 

 

  

   

Participou ias atividzfes do 11  Seminário Wacioa( de Gestão (Pú6(ica 2011 
promovido pela,4 B9IIICAIX)t, com carga florária Le 08 floras na cidade Salvador- (M, 

.•- no dia 3oée agosto ie2oll 

Satvaior- Bft, 30 d o  to de 2011 

'2?atrodnio 

CA 1IA 



(?~
U&  

WILMA JANDRE MELLO 

PRÕREITORIA DE EXTENSÃO 

ELISA MARIA DE ASSIS 
~-REITORIA DE ENSINO A DISTÂNCIA 

participou do Curâo 
Centro de Educaço 
(Vinte) horas de d 

&àiMÃ M105120113, conn 20 

,- - - 

Código de Autenticação: 
946.F96.836.ODD.505 

Universidade Norte do Paraná, Avenida Paria NO 615, Jardim Piza, CEP 6041-100 Londrina - Paraná CNPJ 
75,234,583/00114 

Universidade Norte do Paraná 
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T C 1r,,1 Trbunc Ide Coitos dos Munidplos 
doEstododoBdgo 

  

  

   

ATESTADO DE PRESENÇA 

Atestamos para os devidos fins que a 50 (a) AtjD€ Lit.S 2ç.s., to 
participou do Encontro de Orientaço TCM com Prefeitos Eleitos e Reeleitos, promovido pelo Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - 1CM, realizado no dia 30 de novembro de 2012, com 
carga horária de 08 horas, no Centro de Convenções da Bahia (Auditório Vernanjá). 

ÁNTO O sW' t VASCONCELOS 

Coordenador do Encontro 



47? ' 

ATESTADO DE PRESENÇA 

Atestamos para os devidos fins que a 5r2 (a) )-eàyí -siIj tpioLw 
participou do do Encontro Técnico Operacionalização do PCASP-Ba e Aplicação dos Procedimentos 
Contábeis 2013, promovido pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - TCM, realizado 
no dia 13 de dezembro de 2012, com carga horária de 08 horas, no Auditório da União dos Municípios da 

Bahia - UPB/Ba, 

ANTO 10 D  4 ' DO VASCONCELOS 

Coordenador do Encontro 



a 

Luiz C ano - Presidente UPB Paulo Maracájã Pereirà Pre dente M-BA 

E. 

ENCONTRO REGIGNAL DE CAPACITAÇÃQ 
DO TCM-BA COM OS GESTORES MUNICIPAIS 

Efidêncí nas cÕntas, mais torça para os municípios 
1 

• Certificote o Ma) ANDRE LUIZ ROZENDO DOURADO participóu do Encontro Regional de 

Capacitaçâo do TCM-BA com os gestores municipais, realizado pela UPB e pelo TCM-BA, no da 08 de julho de 2011, Local Gran Fest 

Av. Santos Lopes, s/n - lrecé Bahia 

o 


